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Nossa teíra, ôosso maior orgulhor

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne 005/2013
PREGÃO PRESENCIAL N9 011/2013
PROCESSO Ne 007/2013

Aos 21 dias do mês de Março do ano de dois mil e treze, o município de SANTA MARIA DO OESTE -

PR, neste ato representado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, CLAUDIO LEAL, brasileiro, portador da

Carteira de ldentidade ne 3.531.523-3/SSP - PR, inscrito no CPF/MF sob o número 348.255.171-53,
residente nesta Cidade, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para AQUISIçÃO DE PNEUS
(NOVOS/NACTONAtS), PARA A FROTA DE VETCULOS E MAQUTNARIOS
PERTENCENTES AO PATRIMONIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR, em face da classificação da proposta apresentada pela empresa, abaixo qualificada,

no Pregão ne O07/2013, conforme consta dos autos do Processo ne Ottl2O!3, regido pela Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições contidas no Decreto
Municipal n.s t02/20O9 de 2a/$/2009, da Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro de 2006,

Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990, e na Lei ne 8.666, de 2L de junho de 1993 e demais
legislação correlata.

CONTRATADA: MAGNANTI & DOTTO LTDA ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ ne 06.133.726/000L-89, sediada na Rua Escrivã EgleciT. G. Campanini, neste ato representado
pela senhora Tanea Bernadeth Dotto, nacionalidade brasileira, estado civil solteira, Portadora da

Carteira de ldentidade ne l2l1-1.382.256, expedida pela SSP/SC, CPF ns 589.00L.959-72, residente

e domiciliado na Rua Suiça, 100, Centro, Município de Toledo - Pr;

1- DO OBJETO

A presente ata tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e eventualAqUtSlçÃO
DE pNEUS (NOVOS/NAC!ONAtS), PARA A FROTA DE VETCULOS E MAQUINARIOS
PERTENCENTES AO PATRIMONIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR, para atender às necessidades deste Município conforme especificações detalhadas do

Edital de Pregão Presencial n.s 0tl/2013, e proposta atualizada da licitante vencedora, todos
inte rantes deste instrumento, conforme relacionados a seguir:

2 - DA V|GÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua

assi natu ra.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR não será obrigado a firmar as contratações que dele poderão advir, sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência da prestação dos serviços em igualdade de

condições.

4

Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unidade Valor Unit.

30 UN 330,00 9.900,0001 PNEU 175IBO R14 RADIAL H PIRELLI

02 PNEU 14OO X 24 - 16 LONAS L2 S/C PIRELLI 30 UN 3.140,00 94.200,00

03 PNEU 750 X 16 12 LONAS
BORRACHUDO

PIRELLI 30 UN 560,00 í 6.800,00

04 PNEU 215175 R 17.5 12 LONAS
RADIAL LISO

PIRELLI 100 UN 87.500,00

PIRELLI í00 UN 94.200,0005 PNEU 215175 R 17,5 12 LONAS
RADIAL BORRACHUDO

3 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

&---* ,i

875,001

e42,001
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A execução do fornecimento/serviço Registrado será autorizada pelo rvrunicípio)pã;l;ürir?ãã',1:
documento denominado "Requisição de Compra".

O prazo Maximo de entrega é de 03(três) dias, contados do recebimento da Requisição de Compra,
sendo que o material deverá ser entregue, sem ônus para o Município, na Rua Jose de França
Pereira, 10-Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, junto a Coordenadoria Administrativa e

Financeira, sendo que serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os produtos que
apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem de acordo com as especificações técnicas
estabelecidas neste procedimento.

4 - DO CONTROLE E DAS ALTERAçÕES DE PREÇOS

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art.65 da

Lei n. e 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada à

ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei n. s 8.666/93, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e,

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será

convocado pela Coordenação Administrativa Financeira para alteração, por aditamento, do preço da

Ata.

s - DAS ATRTBUTçÕES/OBRTGAÇÕES DO MUNrcÍpro
Caberá ao MUNICíP|O a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda:

a) realizar os procedimentos de assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais

órgãos participantes
b) providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às

necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes do Processo;

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizações dos preços registrados e a aplicação

de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

d) recusar qualquer item fora das especificações estabelecidas no Termo de Referência;

e) verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhista antes de cada

pagamento;

f) rejeitar, no todo ou em parte, os itens executados, pela licitante vencedora, fora das especificações
do Termo de Referência;
g) efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados nesta Ata;
h) aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora;
j) comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na execução dos itens
para adoção das providências saneadoras;
k) fiscalizar a execução dos itens, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de

Referência.

il

6 - ATRtBUIçÕES/OBRTGAÇÕES DAS SECRETARTAS MUNTCTpATS/ORGÃOS PARTTCTpANTES

i:
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Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das .triuriçàT, [;ã;[i"#;;-""
art.67 da Lei ns 8.666, de 1993, compete:
a) promover consulta prévia junto a Coordenadoria Administrativa e Financeira (Dpto de Licitações),
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre
a contratação efetivamente realizada;

b) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, ínformando a Coordenadoria
Administrativa e Financeira eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

c) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo

mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas;

d) informar a Coordenadoria Administrativa e Financeira, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega dos equipamentos e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber

a Nota de Empenho;

e) as Secretarias Municipais participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de

contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à

indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

f) proceder ao ato de recebimento dos serviços, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer
qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo

de Referência, bem como efetuar os pagamento na forma e nos prazos estabelecidos.

7 - DAS OBRIGAÇÔES DAS EMPRESAS

Constituem obrigações das empresas:
a) dar cumprimento integral ao estabelecido no Edital do Pregão ne 0O7/201,3 e à sua proposta e

nesta Ata;

b) refazer o item que se encontra com vício, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar
da data da notificação, em perfeitas condições de utilização, observando, fielmente, a conformidade
de suas características com as previstas no Edital e Anexos.

c) responder por todos os ônus referentes ao item, desde o transporte, como também os encargos

trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e salários dos seus empregados;

d) responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou

PREFEITURA MUNICIPAL, em razão de acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa de

seus empregados;
e) obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores para a perfeita
prestação/execução de serviços, sem ônus adicionais para o Município.
f) lndicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágí1, bem como organizar e

coordenar os fornecimentos/serviços sob sua responsabilidade.
g) prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar toda e qualquer irregularidade
ocorrida ou observada na execução do objeto.
h) observar o cumprimento do disposto no inciso XXXlll, do art. 7" da Constituição Federal;

d

.Governo
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g - Do ,AGAM ENT' 
Nossa teíra' nosso maior orsurho!

O pagamento será efetuado, por meio de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

licitante vencedora em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, mediante apresentação

de Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada, acompanhada dos comprovantes
impressos de regularidade com o INSS e FGTS, no prazo maximo de 03 (três) dias.

A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente. ser precedida da descricão

constante na Dro posta de preÇos.

Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de Recebimento de

Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Maximo de 04 (Quatro)

dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pelo

Fornecedor e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente regula rizado.

9 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

a) A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

b) Por iniciativa do MUNICíPIO, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licítatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

Registro de Preço, sem justificativa aceitável;
-caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o MUNICÍPIO fará o devido apostilamento

na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

11- DO ACOMpANHAMENTO E DA FISCALTZAÇÃO

A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento
da proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no

processo, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: qualidade na

execução dos serviços, equipamentos utilizados e forma de execução.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
CNPJ 9s.684.s44tooo1-26 !

\r_.

A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada

4
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serão impugnados pela Fiscalização os serviços que não satisfaçam às condiçõetT""Jrã;""i-Te"rllI
de Referência.

12 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao
inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n.e 8.666/93, além da multa
compensatória de t0% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos
do contraditório e da ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras
sanções previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

13 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
As despesas decorrentes da aquisição/execução, objeto desta Ata, correrão a conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral do Município, cujo programa de trabalho e elemento de

Despesa específico constará da respectiva Nota de Empenho.

14 - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Pitanga- PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da Ata de Registro de Preços.

E por esta e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual

teor e fo os os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo

CLAUDIO L

PREFEITO MUNICIPAL

MAG ME

TESTEMUNHAS:

Ja Fe

Em

ezes

RG:8.702.830-1

CPF:047 .927.899-42

S

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03

Governo
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